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cennoÃo No 497/202s

--- José Luís Nunes, Presidente da Assembleia Municipal, certifica para fins oficiais, o

teor da deliberação tomada pela Assembleia Municipal na sua sessão ordinária realizada

no dia três de setembro de dois mil e vinte e cinco.

--- Aprovada por maioria a Proposta de Deliberação da Suspensão da Autorização de

Novos Registos de Estabelecimentos de Alojamento Local, ao abrigo dos no 3 e 4 do

art.o 57o da Lei 7512013, de 12109

---- A Assembleia Municipalteve presente e aprovou por maioria com trinta e cinco votos

a favor, sendo vinte e quatro votos da Coligação Funchal Sempre à Frente, seis votos

do PS, três votos do BE, um voto do PDR e um voto do MPT. Mereceu ainda uma

abstenção da CDU

-- Foi aprovada a ata em minuta na parte respeitante a esta deliberação para produzir

efeitos imediatos.

Funchal, 04 de setembro de 2025

O Presidente da Assembleia Municipal

2*,zL*'X=-
José Luís Nunes

Praça do Município I 9OO4-512 Funchal
2912'nO2A I assembleia.municipal@tunchal.pt | funchal.Pt
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MUNICíPIO DO FUNCHAL

DEeARTAMENTo DE srsrEMAS DE rNFoRunçÃo E NovAS TEcNoLocrAS
orvrsÃo DE ADMrNrsrnnçÃo GERRL

Exmo. Senhor
nf Presidente da Assembleia Municipal do

Funchal
Praça do Município
9004-5í2 Funchal

LIVRO NO 08

ASSUNTO: "SUSPENSAO DA AUTORIZACAO DE NOVOS REGISTOS DE
ESTABELCIMENTOS DE ALOJAMENTO LOCAL''.

A fim de ser apreciada e votada no órgão que V. Exa. Preside, junto envio a
proposta acima citada bem como certidão da deliberação tomada pela Câmara na
sua reunião ordinária do dia 20 do corrente.

Com os melhores cumprimentos, !-

0iç*íua'Luto Co^^t^ Q*+t{''--t, I

^"*i3'{'
t

Funchal, 20 sto de 2025

AP da Câmara

Maria Cristina Andrade Pedra Costa

NIF 51 1 217 315" Telef. 291 2í 1 000
cmf@funchal.pt
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MUNICíPIO DO FUNCHAL

DEPARTAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAçÃO E NOVAS TECNOLOGIAS
DtvsÃo DE ADMTNTSTRAçÃO GERAL

cERTtDÃO No 479t2025

-A Chefe da Divisão de Administração Geral, da Câmara MunicÍpal de

Funchal

Certifica que, na reunião ordinária da Câmara Municipal do Funchal realizada

em 20 de Agosto do ano de 2025, foi aprovado com abstenção da Coligação Confiança

a Proposta de Deliberação apensa, relativa à "SUSPENSÃO DA UTORIZAçÃO DE

NOVOS REGISTOS DE ESTABELECIMENTOS DE ALOJAMENTO LOCAL ".------------

E é quanto me cumpre certificar

Divisão de Administração Geral, Câmara Municipalde Funchal, vinte de agosto

do ano de dois mil e vinte e cinco

A Chefe de Divisão

.t

Catarina lsabel Sousa Pereira

FoímatoA4
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muucípro Do FuNcHAr

PRoPoSTA or orusrReçÃo

susprrusÃo DA AUToRrznçÃo DE Novos REGrsTos DE ESTABEIEcTME

ATOJAMENTO tOCAt

Considerondo que:

o) O Regime Jurídico do ExploroçÕo dos Estobelecimentos de

oprovodo pelo Decreto-Lei n." 12Bl2Ol4, de29 de ogosto, tem vindo o ser objeto

de sucessivos olteroções legislotivos, sendo o suo mois recente redoçõo

introduzido pelo Decreto-Lei n." 7612O24, de 23 de outubro, posteriormente

reÌificodo pelo Decloroçoo de Retificoçõo n." 391202411, de l0 de dezembro,

b) As olteroções introduzidos pelo Decreto-Lei n.'76/2024, de 23 de outubro, visom

otribuir oos municípios os ferromentos jurídicos necessórios poro que possom,

otrovés de regulomento próprio, decidir em motério de otribuiçÕo, reguloçÕo.

fiscolizoçÕo e promoçÕo dos processos de intervençõo nos unidodes de

olojomento locol, mos tombém, de modo o que o otividode do olojomento locol

sejo ocomododo de formo sustentóvel e estrotégico, otendendo òs

corocterísticos próprios dos seus tenitórios.

c) Esto opçoo legislotivo, voide encontro oo desideroto de conceber umo político

público poro os setores do hobitoçõo e do turismo que viso o oprovoçõo e

implementoçõo, no curto prczo, de medidos poro incentivor o oferto. reforçor o

confionço no mercodo de orrendomenÌo, fomentor o hobitoçÕo jovem e

osseguror o ocessibilidode no setor do hobitoçõo,

d) A odoçoo de medidos que promovom, de modo proporcionol, o solvoguordo

do interesse público e o equilÍbrio entre o desenvolvimento do economio do

turismo e do iniciotivo privodo com o solvoguordo do direito fundomentol ò

hobitoçõo. é tombém um desideroto pretendido pelo executivo municipol.

e) O oumento do procuro imobiliório, ossociodo oo crescimento ocentuodo do

turismo no cidode do Funchol, sem que hojo lugor oo operfeiçoomento de um

conjunÌo de políticos públicos proporcionois oos interesses e direitos em couso,

coloco umo elevodo pressõo no oferto de imóveis poro hobiÌoçõo.

L

Reunilo
Ordlnlrir/Ertnordlnlrie
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D Os últimos dodos divulgodos pelo lnstituto Nocionol de Estotístico (NE).

respeitontes oo Lo trimestre de 2025, colocom o preço mediono de olojomentos

fomiliores no Regioo Autónomo do Modeiro (RAM) por metro quodrodo (2490

euros/mz) substonciolmente ocimo do volor nocionol (ì 845 euros/mz), sendo que

o Funchol opresento um volor mediono inclusivomente superior Ò médio regionol

(3ì00 euros/m2).

g) De iguol modo, o INE dó conto que no 1." trimestre de 2025, o concelho do

Funchol concentrou 204 dos 337 novos controtos de orrendomento celebrodos

no RAM, Ìroduzindo-se numo diminuiçõo homólogo de 3,37o e num oumento do

volor mediono destes controtos (11,34 euros/mz), o que represento um

crescimenfo de 
,l7,1o/" 

do volor em termos homólogos.

h) Os dodos divulgodos denotom o oumento do volor médio do hobitoçõo por

meïro quodrodo, o diminuiçõo dos controtos de orrendomento e o subido do

volor mediono tombém deste tipo de confrotos.

i) Num dos moiores portois imobiliórios, é possívelconstoïor o existêncio de openos

107 imóveis disponíveis poro orrendomento no mercodo, os quois no suo moiorio

opresentom volores superiores o 1000 euros mensois.

j) Por outro lodo. no concelho do Funchol, encontrom-se jó licenciodos um número

conespondente o 3ìó4 registos de estobelecimentos de olojomento locol, os

quois representom umo copocidode de 14935 utenfes, 9050 comos e ó495

quortos.

k) Estes números têm vindo o crescer exponenciolmente oo longo dos onos, sendo

que só desde 2022 (1748 registos), oté ò presente doto, verificou-se um oumento

de cerco de 1B2o/" do número de registos existentes,

l) DesÌes olojomenÌos, 2472 encontrom-se registodos no modolidode de

oportomento - o que represento o dimensÕo quontitotivo mois elevodo desto

tipologio de estobelecimentos -, ól I no modolidode de morodio, óó no

modolidode de estobelecimentos de hospedogem e 35 no modolidode de

quortos.
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m) Do modolidode de oportomento deste tipo de estobelecimentos de olojomento

locol, verificou-se existirem prédios de hobitoçõo coletivo com um número

superior oTOo/" dos froções ofetos o este tipo de otividode,

n) Estes tipos de estobelecimentos de olojomento nõo se encontrom sujeitos, no

legisloçoo em vigor. o quolquer limitoçõo quontitotivo, por oposiçoo oo que

ocorre poro os empreendimentos turísticos, os quois se encontrom sujeitos, nos

termos do n." I do Normo 07, do Anexo I oo Decreto Legislotivo Regionol n.o

15/2O17/M, que Aprovo o Progromo de OrdenomenÌo Turístico do Regiõo

Autónomo do Modeiro, o um limite móximo de 40.000 comos no horizonte

temporol do Progromo de Ordenomento Turístico do Regioo Autónomo do

Modeiro (POI2027).

o) Estes dodos comprovom o necessidode de odoçÕo de medidos que permitom,

otrovés dos instrumentos jurídicos existentes, nomeodomente os previstos no

Regime Jurídico do Exploroçoo dos Estobelecimentos de Alojomento Locol,

regulomentor o oÌividode do olojomento locol e o seu exponenciol crescimento

oo longo dos onos, compotibilizondo oquele tipo de estobelecimentos de

olojomento com o demois oferto hobitocionol existente no concelho.

p) O n." 5 do ortigo 4.o do Decreto-Lei n,' l2\l2Ol4, de 29 de ogosto, estobelece

que "Os municípios podem oprovor um regulomento odministrotivo tendo por

objeto o otividode do olojomento locol no respefivo território".

q) Nos termos do n," ì do ortigo l5,o-A do sobredito regime legol, "Com o objetivo

de preservor o reolidode socioldos bohros e /ugores, o município territorìolmente

compeÍenfe pode oprovor, no regulomenÍo previsto no n.o 5 do ortigo 4.o, o

exísfêncio de oreos de confençõo e óreos de crescimenlo sustentóvel, por

freguesio ou uniõo de freguesios, no todo ou em porte, poro instoloçÕo de novo

olojomento locol",

r) Este regime legol, olém de permitir o delimitoçõo de óreos de contençõo poro

o instoloçôo de novos esÌobelecimentos de olojomento locol, nos quois podem

ser impostos restrições ò instoloçõo de novos estobelecimentos deste tipo,

permite o crioçõo de óreos de crescimento sustentóvel, conespondentes o

óreos onde se justifique o odoçoo de especiois medidos de moniÌorizoçÕo e
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ocomponhomento, no sentido de prevenir umo situoçõo de sobrecorgo com

eÍeitos indesejóveis poro os boinos e lugores.

s) Foijó oprovodo pelo Cômoro Municipol do Funchol, oo obrigo do disposto no

n," ó do ortigo 4,o do Decreto-Lei n." 12Bl2Ol4. de 29 de ogosto, no suo reuniÕo

ordinório de 2l de novembro de 2024, o exercício do poder regulomentor em

motério de olojomento locol, o quol veio o ser subsequentemente oprovodo,

por unonimidade, pelo Assembleio Municipol, no suo sessÕo ordinório de ì ì de

dezembro de 2024.

t) Veio ogoro o ser submetido o proposÌo de oberluro do início do procedimento

tendente Ò oprovoçÕo deste tipo de regulomento, que permito

fundomentodomente regulor e disciplinor os estobelecimentos de olojomento

locol no concelho do Funchol, mos tombém estobelecer o disciplino

respeitontes òs óreos de contençõo e/ou de crescimento sustentóvel.

u) O Decreto-Lei n.o 7612024, de 23 de outubro. introduziu o novo ortigo 15."-B ò

redoçÕo do Regime JurÍdico do ExploroçÕo dos Estobelecimentos de

Alojomento Locol. o quol prevê no seu n." 2 que "Poro osseguror o eficocio do

regulomento municipol, podem os municípios, por delìberaçdo fundomentodo

do ossembleio municipol, sob proposfa do cômoro municipol. suspender, por um

período moxìmo de um ono, o outorizoçõo de novos regisfos em óreos

especificomenfe delimifodos, ote ò entrodo em vigor do referido regLtlamento".

v) É necessório dor início oo procedimento de oprovoçÕo de um regulomento que

verse sobre esto tipologio de esÌobelecimentos, bem como, por outro lodo.

solvoguordor e osseguror o eficócio do mesmo, por formo o que se posso.

proporcionolmente, estobelecer limites regulomentores Òquelo otividode,

compotíveis com o solvoguordo do oferto hobitocionol no concelho,

w) A suspensôo de novos registos de estobelecimentos de olojomento locol, é um

instrumento legol que permite efetivomente fozer voler o interesse público

subjocente ô crioçÕo de umo disciplino regulomentor específico poro o
Município do Funchol. sem comprimir poro olém do estritomente necessório o

direito ò exploroçÕo deste tipo de estobelecimentos.

4



MUNICíPIO DO FUNCHAT

Tenho o honro de propor que o Cômoro Municipol do Funchol delibere, oo

obrigo do n.o 2 do orligo l5.o-B do Regime Jurídico do Exploroçõo dos

Estobelecimentos de Alojomento locol, oprovodo pelo Decreto-lei n.o 128/2014,

de 29 de ogosfo, no suo qluol redoçõo, oprovor submeter ò Assembleio

Municipol, o seguinte:

l - A suspensõo imediolo do outorizoçõo de novos estobelecimenlos de

olojomento locol, nos modolidodes expÍessos nos números seguintes, situodos

em lodo o circunscriçõo terriloriol do Município do Funchql, por um per'lodo de

ó (seis) meses, prorrogóvel por iguol período, oté à enlrodo em vigor do

regulomento municipol que discipline esto otividode.

2- Sõo obrongidos pelo suspensõo indicodo no número que onfecede, os

modolidodes de estobelecimentos de olojomenlo locol previslos nqs olíneos b)

o d) do n.o I do orligo 3.o do Decreto-Lei n.o 128/2014, de 29 de ogoslo, no

oceçõo dodo pelos n.os 3 o 7 do mesmq noÍmo legol, correspondenles òs

modolidodes de oportomento, eslobelecimentos de hospedogem e quortos.

3- Sõo excluídos do suspensõo do outorizoçõo de novos regislos de

eslobelecimentos de olojomento locol, o modolidode previsto no olíneo o) do

n.o I do ortigo 3.o do Decreto-Lei n.o 128/2014, de 29 de ogosto, no oceçõo dodo

pelo n.o 2 do mesmo normo legol, correspondente ò modolidode de morodio,

bem como q modolidode previsto no olíneo d) do n.o I do ortigo 3.o do Decreto-

lei n.o 12812014, de 29 de ogosfo, no oceçõo dqdo pelo n.o 7 do mesmo noÍmo

legol, correspondenle à modolidode de quorlo, quondo inserido em morodio.

Mois tenho o honro em propor que o Cômoro Municipol e o Assembleio

Municipoldeliberem oprovor o presente deliberoçõo em minuto poro produçõo

imedioto de efeilos, nos lermos do n.o 3 e 4 do ortigo 57.o do Anexo I ò lei n.o

75/2013, de l2 de setembro.

A Presidente do Funchol

5

Morio

ro Mu

Pedro Costo


